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EVANDRO MIRANDA 
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5642/5643

e-mail: evandromiranda@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Ofício GV nº 39/2025

Ao Exmo. Senhor

Clayton Siqueira do Nascimento 

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

Venho por meio deste, solicitar a colaboração da secretaria 

para a segurança da festividade “Chegada do Papai Noel” na 

Pracinha do Bairro Paraíso, no dia 19 de dezembro de 2025 a 

partir das 18h30 com término as 22 h, para integração da 

comunidade. 

Contamos com o apoio quanto a interdição temporária da via 

e o operacional da Guarda Civil Municipal para segurança do 

evento que acontecerá na Pracinha do bairro Paraíso. 

Certo  da  colaboração  e  apoio  da  secretaria,  desde  já 

agradeço a atenção dispensada. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 dezembro de 2025.

EVANDRO MIRANDA 
(VANDINHO DA PADARIA)

Vereador - PSDB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
Portal da Câmara

www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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ANEXO II
(Decreto n° 33.190/2023)

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃODE 
INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA

DADOS DO 
REQUERENTE

NOME COMPLETO (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) : EVANDRO MIRANDA 

ENDEREÇO RUA JOÃO FASSARELA Nº1-39 BAIRRO PARAÍSO 

E-MAIL: evandromirandavereador@gmail.com CPF / CNPJ 02263885730 CEP29304072 TELEFONE 28992526520
DADOS DA 

INTERDIÇÃO

ENDEREÇO: RUA JOÃO FASSARELA Nº BAIRRO: Paraiso 
TRECHO:  PRAÇA DE LAZER DO BAIRRO PARAISO E QUADRA POLIESPORTIVA
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO EVENTO

Nº ESTIMADO DE 
PARTICIPANTES: 200

DATA INICIAL: 19 
de dezembro de 
2025

DATA FINAL: 19 de 
dezembro de 2025

HORÁRIO INICIAL: 18h30 HORÁRIO FINAL: 22h

LINHA DE ÔNIBUS NO LOCAL MUDANÇA DE PONTO OU 
ITINERÁRIO

NÃO SIM. QUAL(IS) NÃO TEM NÃO
O REQUERENTE É 

RESPONSÁVEL PELA
SIM SINALIZAÇÃO DE TODO 

O ITINERÁRIO
ALTERADO E PELA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ABRIGO PARA OS PONTOS 
TEMPORÁRIOS

TIPO DE VIA ARTERIAL COLETORA
LOCAL

OCUPARÁ 
VAGAS
DO SERVIÇO 

DE 
ESTACIONAME
NTO

NÃ
O

OCUPARÁ VAGAS DO SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NÃ

O

HAVERÁ DANO AO PAVIMENTO / 
CALÇADA

NÃO SIM SIM

O  REQUERENTE  DEVERÁ  RESSARCIR  A 
CONCESSIONÁRIA  DO  SERVIÇO  EFETUANDO  O 
PAGAMENTO RELATIVO AO QUANTITATIVO DE VAGAS 
UTILIZADAS, RESPEITADOS OS CRITÉRIOS DE 
ROTATIVIDADE ESTABELECIDOS PELO MUNICÍPIO, 
SALVO QUANDO DECORRER DE
ATIVIDADE  EMERGENCIAL  OU  DA  REALIZAÇÃO  DE 
EVENTO  ESPECÍFICO  OBSERVADO  O INTERESSE 
PÚBLICO  CONFORME  ESTABELECE O  CONTRATO DE 
CONCESSÃO Nº 268/2019

SIM
O  REQUERENTE  É 
RESPONSÁVEL  POR 
RECONSTITUIR O PAVIMENTO / 
CALÇADA, INCLUSIVE A 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL E
VERTICAL DANIFICADA

OBSERVAÇÕES

1- OS PEDIDOS DE INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA DEVERÃO SER PROTOCOLIZADOS COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONFORME DECRETO Nº 33 . 1 9 0 /2023.

2- DEVERÃO SER ANEXADAS A ESTE REQUERIMENTO CÓPIAS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- REQUERENTE:

. DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO DO REQUERENTE ( RG, CNH ETC);

. CPF DO REQUERENTE.

- PESSOA JURÍDICA: (ALÉM DAQUELES RELATIVOS AO REQUERENTE)

. ESTATUTO SOCIAL;

. CARTÃO DO CNPJ;

. PROCURAÇÃO EM NOME DO REQUERENTE (QUANDO ESTE NÃO INTEGRAR A SOCIEDADE).

3- NÃO SERÃO ANALISADOS OS PEDIDOS DE INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA PROTOCOLIZADOS EM INOBSERVÂNCIA DO PRAZO MÍNIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, APRESENTADOS INDEVIDAMENTE
PREENCHIDOS OU SEM A RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO.

4- SE PORVENTURA ALGUMA INFORMAÇÃO NÃO RELACIONADA NO PRESENTE FORMULÁRIO SE FAÇA NECESSÁRIA A ANÁLISE DO PEDIDO, ESTA DEVERÁ SER ANEXADA AO PRESENTE PELO REQUERENTE

5- TODOS OS QUESTIONAMENTOS E DÚVIDAS RELACIONADOS AO PEDIDO DEVERÃO SER APRESENTADOS POR ESCRITO E SERÃO RESPONDIDOS DIRETAMENTE AO REQUERENTE. EM CARÁTER

EXCEPCIONAL DEVIDAMENTE JUSTIFICÁVEL, PODERÁ SER AGENDADA REUNIÃO PRESENCIAL ENTRE O REQUERENTE E A EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DO PLEITO.
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
 
 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de dezembro de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Mat. 
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
Para: SEMSEG - SUBSECRETARIA DE TRÂNSITO
 
 
 
Segue o presente expediente e solicito que seja verificado junto a AGERSA se o referido
logradouro faz parte do itinerário de linha de ônibus de transporte público e se atende ao
disposto no Decreto Nº 33.190 de 11 de agosto de 2023. 
Após os atos administrativos nesta Subsecretaria, enviar os autos à Superintendência da
Guarda Civil Municipal. 
Atenciosamente. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de dezembro de 2025.
 
 

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - Mat. 72475901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO, Mat. 72475901
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMSEG - SUBSECRETARIA DE TRÂNSITO
 
Para: AGERSA - DIRETOR PRESIDENTE
 
 
 
Trata o presente requerimento de intervenção de via pública, dessa forma, encaminho para
análise de possíveis prejuízos ao transporte público coletivo. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de dezembro de 2025.
 
 

PAULO HENRIQUE DAS CHAGAS COSTA 
SUBSECRETÁRIO DE TRÂNSITO  - Mat. 01299202 

 
 
 

 
 

Tramitado por, PAULO HENRIQUE DAS CHAGAS COSTA, Mat. 01299202
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: AGERSA - DIRETOR PRESIDENTE
 
Para: AGERSA - DIRETORIA TECNICA 1 (TRANSPORTE E OUTROS)
 
 
 
À Diretoria Técnica I, 
  
Para análise. 
  
  
Atenciosamente, 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de dezembro de 2025.
 
 

VILSON CARLOS GOMES COELHO 
DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA (INTERINO) - Mat. 00020401 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VILSON CARLOS GOMES COELHO, Mat. 00020401
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: AGERSA - DIRETORIA TECNICA 1 (TRANSPORTE E OUTROS)
 
Para: AGERSA - TRANSPORTE HARRISON
 
 
 
Encaminho o presente processo a fim de que seja verificado se o local indicado nos autos,
onde pretende interditar, pertence ao itinerário de alguma linha do serviço de transporte
coletivo municipal e, em caso positivo, se existe rota alternativa na região. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de dezembro de 2025.
 
 

AUGUSTO MILHORATO CALLEGARIO 
DIRETOR DE REGULACAO I - Mat. 00020901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, AUGUSTO MILHORATO CALLEGARIO, Mat. 00020901
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: AGERSA - TRANSPORTE HARRISON
 
Para: AGERSA - DIRETORIA TECNICA 1 (TRANSPORTE E OUTROS)
 
 
 
Em atendimento ao despacho retro, informamos que há tráfego de veículos de transporte
coletivo pela Rua Quintino Bocaiuva, que é parte integrante das linhas 012 e 405 e que
constitui uma das extremidades da Praça do bairro Paraíso. 
Caso a autoridade de trânsito avalie que a passagem do veículo pelo local supracitado não
comprometerá a segurança do evento, não haverá prejuízo ao transporte público. 
Caso contrário, o veículo deverá executar a manobra de retorno na junção das ruas Pedro
Américo e Quintino Bocaiúva. 
Segue para apreciação. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de dezembro de 2025.
 
 

HARRISON AQUINO DOS SANTOS 
DIRETOR DE REGULAÇÃO I (PORTARIA 137/2025) - Mat. 00017901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, HARRISON AQUINO DOS SANTOS, Mat. 00017901
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: AGERSA - DIRETORIA TECNICA 1 (TRANSPORTE E OUTROS)
 
Para: SEMSEG - SUBSECRETARIA DE TRÂNSITO
 
 
 
Considerando o despacho retro, encaminho o presente processo a fim de que o trânsito no
local seja orientado conforme recomendação fiscal. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de dezembro de 2025.
 
 

AUGUSTO MILHORATO CALLEGARIO 
DIRETOR DE REGULACAO I - Mat. 00020901 
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMSEG - SUBSECRETARIA DE TRÂNSITO
 
Para: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
 
 
Trata o presente requerimento de pedido de interdição/fechamento de via pública 
A subsecretaria de Trânsito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, recebeu
solicitação de interdição temporária do entorno da praça do bairro Paraíso, para o dia 19 de
dezembro de 2025, de 18:30 as 22:00 hs. 
A solicitação veio mediante Ofício da Câmara Municipal. 
Oficiada a AGERSA (fls.14), veio a informação de que a referida via é utilizada pelos ônibus
do transporte público municipal, entretanto, com orientações, sugerindo alternativas para
que não ocorra qualquer prejuízo. 
Dessa forma, diante da necessidade de oferecer uma maior segurança aos participantes do
evento, autoriza-se a interdição, ressalvando as orientações da Agersa no despacho de
fls.14, e ainda, o disposto no § 1º do art. 95 do CTB; 
“Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação
de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem
permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 
 
§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da
obra ou do evento.”. 
  
  

O presente despacho serve como autorização. 
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de dezembro de 2025.
 
 

PAULO HENRIQUE DAS CHAGAS COSTA 
SUBSECRETÁRIO DE TRÂNSITO  - Mat. 01299202 

 
 
 

 
 

Tramitado por, PAULO HENRIQUE DAS CHAGAS COSTA, Mat. 01299202
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Processo: 100404/2025 - COCAMA 327/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Segue o presente expediente com a devida autorização, solicito que o responsável seja
orientado  a  cumprir  todos  os  requisito  expostos  no  despacho  a  fls.  18,  Sob  pena  de
responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
Atenciosamente. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de dezembro de 2025.
 
 

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - Mat. 72475901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO, Mat. 72475901
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